PARECER Nº          , DE 
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1210, DE 2025.

De autoria da deputada Paulo Correa Jr, o projeto em epígrafe visa declarar Cajati como a “Capital da Banana”.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável. 

Na sequência do processo legislativo, cabe a esta Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 6º do artigo 31 do regimento citado.

A Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais tem a atribuição de averiguar o cumprimento ao disposto na Lei 15.294, de 8 de janeiro de 2014, que estabelece critérios para a outorga de títulos a municípios.

Ao analisar a propositura, observamos a juntada ao projeto de lei em análise o Ofício 489/2025, da Prefeitura do Município de Cajati, datado de 31 de outubro de 2025, que concorda com a titularidade “Capital da Banana” proposta ao município, documento que atende um dos requisitos mencionados na Lei 15.294, de 8 de janeiro de 2014.

 Dessa forma, na qualidade de relator designado para examinar a matéria, entendemos que o projeto merece prosperar, pois o Município de Cajati, localizado no Vale do Ribeira, destaca-se como um dos maiores polos produtores de banana do Estado de São Paulo e do Brasil, possuindo forte tradição agrícola e expressiva representatividade na economia regional.
Além do destaque produtivo, Cajati promove anualmente a Festa da Banana, evento que valoriza o agricultor, divulga o produto e celebra a identidade cultural da região.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1210, de 2025.

Sala das Comissões, em 

Deputada Marta Costa

Relator

